
JULGAMENTOS
ATA DE REUNTÃO DA COMISSÃO DTSCIPLINAR

DA LIGA BARRETENSE DE FUTEBOL
14t05t2009

qlembrg Fretivg: DR...JoAo DE souzA JUNIoR para JULGAREM os afletas, dirigentes e equipes
denunciados pela prática de atos indisciplinares, anotados nas súmulas e relatóriõs dos árbiúos e

mil e nove (2009), às 18:30 horas,
í265, reuniu-se a

Aos quatoze (14) dias do mês de maio (05) do ano de dois
na sede da Liga Barretense de Futebol, situada na avenida 7, no

representantes, relativo aos jogos realizados no dia o110s12009 e 03/0s/2009, do campeonato
Amador vazeano, série A, série B-1, série B-2 e Rural. A comissão, após dado direito de defesa
as partes, colhendo depoimentos de seus representantes e defensores, bem como apresentação de
defesa escrita, discutiu, analisou as provas e os respectivos enquadramentos, decidindô, por
unanimidade, as seguintes penalidades:

SERIE A
ATLETAS
016 - carlos de Amorim Freitas, no 08 - equipe Náutico - art. 50, I - suspensão por 1 (uma) partida
017 - Gfauber stefano Buriozo, no 13 -vila Rios - art. so, v-suspensâo por 2(duasi partidas
018 - Emerson Ribeiro, no 14 - Os Camarões - art. So, lV - - suspensão por 1 (uma)'partida
019 - Rodolfo F. caieiro, no 06 - santa Gecília - art. so, ll e lv - suspensâo por'3 (trêé) partidas

DIRIGENTES
020 - Vanilson Frangioso - técnico da equipe os Periquitos - art. 40, vll - suspensão por 30 (trinta)
dias de todas as atividades da LBF, durante a vigência do campeonato, coniados após o
término das suspensões anteriormente aplicadas.

SERIE B-1
ATLETAS
021 - Alexandre Luis da silva, no 03 - Vila Nogueira - art. 50, l- suspensão por í (uma) partida
022 - Bruno de Faria Moreto, no 10 - equipe lmproviso - art. 5o, | - suspensáo por'í (umâ) partida
023 - carlos Alberto de oliveira, no 20 - equipe c.s.u. - art. so, | - suspensão por í iumai paúida
024 - cleber Fernandes da silva, no 05 - cruzeirinho - art. so, ll-suspensão por2(duasi paÉidas
025 - Jeferson L. Alves Rocha, no 12 - Aeroporto - art. 50, lv- suspensão poi t luiray pártiaa
026 - Lafaiete Gomes Leão, no 16 - equipe cerâmica - art. 50, l- súspensão por ì (umâ) partida
027 - Thiago Vilmak Pereira, n 21 - Nadir Kenan - art. 5, ll- suspensão por 2 (duas) partidas

EQUIPES
028 - Mutirão Gomes - art. 30, lX - AdveÉência

sÉRrE B-2
ATLETAS
029 - Adão Alves da Silva, no 05 - equipe sampaio correa - art. 5o, ll - suspensão por 2 (duas)
partidas

030 - Jeferson Menezes dos santos, no 15 - equipe Mutirão sta cecília - art. 50, I e v - suspênsão
por 3 (três) partidas.

031 - José Carlos Rodrigues Filho, no 03 - equipe Fortaleza - art. 50. | -
paÉida "'"ì4
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JULGAMENTOS
DIRIGENTES
032 - Geraldo S. Nascimento, técnico da equipe Vila Diva - art. 40, Vl e Vll - Advertência e 2 (duas)
partidas.

RURAL
ATLETAS
033 - ltalo Silva Santana, no 17 - equipe lbitú - art. 5o, ll - suspensâo por 2 (duas) paÉidas

034 - Leonardo Willian Porto, no 23 - equipe Tamburil - art. 50, | - suspensão por 1 (uma) paÉida

035 - Rodolfo Diego Ap. Torraça, no 10 - equipe Tamburil - art. 5o, ll - suspensão por 2 (duas)
partidas

036 - Paulo Henrique Domingues, no 18 - equipe S.R.Embalagens - art. 50, l- suspensão por í
(uma) paÉida

DISCIPLINAR.

Concluídos os trabalhos, o Sr. Presidente determinou ao Secretário que fosse lavrada a presente
ata, que após lida e achada de conforme, foi aprovada por unanimidade.

Publique-se no lugar de costume.

DR.

DR. JOÃO DE SOUZA JUNIOR
Membro Efetivo
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